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CONSIDERANDO que cab8 aos Poderes Públicos dentro 

do que a lei lhes outorga buscar o aprimoramento social , 

buscando para isto as soluções cabíveis}

CONSIDERANDO que o desenvolvimento porque passa 0 

Município de Cabo Frio, e prinoipalmente na área da Cons 

truçao Civil trouxe ate nos^ inúmeros profissionais, ou , 

sejam Pedreiros, Carpinteiros, bombeiros hidráulicos, ele 

trlolstas, serventes, cujos salários são absorvidos pelos 

aluguéis de moradia;

CONSIDERANDO que RAZA lugar pertencente ao 32 Dis 

trito do ^Wtcípio de Cabo Frio, composto de extensos lo 

teamentos, cujo valor paia compra impossibilita qualquer* 

operário em adquirí-lo, á que urge providencias urgentes 

através dos Poderes Públicos a fim de providenciar meios 

para que áreas de terrenos da Municipalidade sejam ofere 

oidas aos mais carentes; segundo o que preconiza a lei;

i

CONSIDERANDO,ser 0 nosso pedido mais do que justo, 

pois RAZA pelos loteamentos existentes de áreas disponí— 

veis são imensas, cabendo portanto tão somente a prática* 

do bom senso e da justiça, 0 que naturalmente 

do Chefe do Poder Executivo;

esperamos

INDICO à Mesa apos ouvido 0 Soberano Plenú 

rio, seja enviado Ofício ao Chefe do Poder Executivo Muni 

eipal, a fim de providenciar os meios neoessários para a 

tender à dezenas de operários carentes de moradia em RAZA 

32 Distrito do Município de Cabo Frio*

SALA DAS SESSCES, 09 de setembro de 1*980.
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